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DECRETO Nº 6.129, DE 09 DE ABRIL DE 2012. 

Dispõe sobre nomeação do Conselho 
Municipal da Assistência Social. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto na Lei nº. 5.595, de 24 de Novembro de 2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1° - Ficam nomeados para compos1çao do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, nos termos da Lei nº. 5.595, de 24 de Novembro de 2011, os 
conselheiros abaixo designados, com mandato de 08 de Março de 2012 a 07 
de Março de 2.014, 

!-REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Alcir Barbosa Garcia 
Suplente: Sílvia Regina Fernandes Mendes 

Secretaria Municipal da Educação 
Titular: Paulo Queiroz de Moraes 
Suplente: Urias Turbiani Rodrigues de Camargo 

Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Ângela Maria Machado Major 
Suplente: Leda Gonçalves 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Titular: Ângelo do Carmo Beluci 
Suplente: Silvio Renato Brito 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Titular: Rita de Cássia Rosal Nogueira 
Suplente: Claudinei Marcos Mathias 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
Titular: Jorge Luiz Spera 
Suplente: Jamil Hammond 
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Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular: Elizabeth Mussoline Begosso 
Suplente: Rute Andrade Pereira Silva 

Representantes do Fundo Social de Solidariedade de Assis 
Titular: Maria das Graças Vilella Mattozinhos Spera 
Suplente: Ana Karina Cardozo Morais 

Representantes da Fundação Assisense de Cultura - FAC 
Titular: Letícia Roberta da Silva 
Suplente: Natália Cristina Kill 

Representantes da Autarquia Municipal de Esportes 
Titular: Arlindo Manoel de Lima 
Suplente: Lilian Cristina Camargo de Brito 

li -SOCIEDADE CIVIL 

Representantes do Conselho Municipal do I doso; 
Titular: José Almiro Binato 
Suplente: Paulo Roberto Aguiar 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
Titular: Ana Lúcia Pintar Xavier 
Suplente: Deise Bernardo Guimarães 

Representantes do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com 
Deficiência 
Titular: Célia de Carvalho Ferreira Penço 
Suplente: Nilse Margarida Carpentieri 

Representantes das Entidades Sócioassistenciais atuantes nos 
programas sociais de Geração de Renda e I ou Segurança Alimentar 
Titular: Rosane Aparecida Bittencourt da Silveira 
Suplente: Deise Silva Neto 

Representantes das Entidades representativas dos Profissionais Liberais 
no Município 
Titular: Renata Gonçalves Quiezi 
Suplente: Denise Sayuri Abe 

Representantes dos Clubes de Serviço no Municipio 
Titular: Neubs Aparecida de Souza 
Suplente: Archimedes Becheli Filho 
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Representantes dos Sindicatos ou Associações de Trabalhadores do 
Município 
Titular: Júlia Martins Rodrigues 
Suplente: Adelmo Antonio de Souza 

Representantes dos Trabalhadores da área de Assistência Social em 
atividade no Município 
Titular: Flávia Araújo Laiola de Oliveira 
Suplente: Andréia Guiotti Jordão 

Representantes dos Usuários do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS 
Titulares: Maria de Fátima Malaquias 

Luana dos santos Zupa 
Suplentes: Sueli dos Santos Quebra 

Rute do Nascimento 

Art. "J!' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de Abril de 2012. 

Publicado 

RCIA 
ôfll�f:íli;�1stência Social 

ção, em 09 de Abril de 2012. 
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